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Câmara  Municipal  de Jacareí

Dispõe sobre a denominação da Praça Valdeci de Araújo,  localizada no Bairro

Bandeira Branca 11, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ APROVA E 0 PREFEITO MUNICIPAL

SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE  LEI:

Ari.1° Fica denominada "PRAÇA VALDECI  DE ARAUJO" a área pública

municipal destjnada a praça,  inscrita sob a lnscrição lmobiljária n°

44.151.11.28.0476,  Iocalizada no Bairro Bandeira  Branca  11,  no  Município de

Jacareí, Estado de São Paulo,

Art. 2° 0 Poder Executivo Municipal providenciará a identificação do local

mediante a instalação de placa denominativa contendo o nome do

homenageado.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Ari. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 03 de junho de 2026.

DANIEL MARl

Vereador

Vice-P âmara Municipal de Jacarei
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Submeto  à  apreciação dos  Nobres Vereadores o  presente  Projeto  de  Lei  que

visa   denominar  como   "Praça   Valdeci   de  Araújo"   a   área   pública   municipal

localizada no Bairro Bandeira  Branca  11,  inscrita sob o n° 44.151.11.28.0476.

A  presente  homenagem  busca  eternizar  a  memória  de  Valdeci  de  Araújo,

cidadão  jacareiense  cuja  trajetória  de  vida  foi   marcada  pelo  trabalho,   pela

dedicação à família e pelo compromisso com a comunidade.

Valdeci  de Araújo  nasceu  em  17  de  setembro  de  1964,  na  cidade de Jacareí,

São Paulo, onde viveu toda a sua vida. Filho de Benedito Rodrigues de Araújo e

Terezinha  Moraes  de  Araújo,  foi  criado  sob  valores  sólidos  de  honestidade,

humildade,   respeito   e   solidariedade,   princípios   que   nortearam   toda   a   sua

existência.

Casado,  pai de três filhas e avô de um  neto,  dedicou sua vida à construção de

uma  família  unida  e  alicerçada  no  amor,  no  respeito  e  no  exemplo.  Sempre

presente,   deixou   para   seus   familiares   o   legado   de   um   homem   Íntegro,

trabalhador e generoso.

Profissionalmente,  exerceu  com  orgulho a  profissão  de  motorista,  tornando-se

amplamente  conhecido  no  município  como  "Valdeci  da  Van".  Sua  atuação  foi

marcada    pela    responsabilidade,    dedicação   e    respeito   às    pessoas   que

diariamente confiavam em seu trabalho.  Mais do que um  profissional exemplar,

tornou-se uma figura querida por colegas, amigos e usuários do transporie.

Morador  antigo  da  comunidade  do  Bandeira  Branca,   Iocal  onde  sua  família

possui   profundas   raízes,   construiu   ao   longo   dos   anos   uma   relação   de

proximidade  e  amizade  com  os  moradores  do  bairro.  Era  conhecido  por  sua

disposição em  ajudar o  próximo,  acolher famílias,  orientar vizinhos  e  contribuir

para o forialecimento dos laços comunitários.

Sua contribuição para a  sociedade manifestava-se  principalmente  nas atitudes

simples  do  cotidiano:  no  gesto  solidário,  na  palavra  amiga,  no  apoio  a  quem

necessitava e na disposição permanente em colaborar com o beri=e`Star coletivo.
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Em  13 de janeiro de 2025,  Jacareí perdeu um cidadão estimado e respeitado.

Sua partida gerou grande comoção entre familiares, amigos, vizinhos e colegas

de  profissão,  evidenciando  o  profundo  impacto  positivo  que  sua  vida  exerceu

sobre a comunidade.

Como demonstração do carinho e da admiração que conquistou ao longo de sua

trajetória, uma expressiva carreata formada por motoristas de vans acompanhou

sua despedida,  prestando uma  homenagem espontânea e emocionante. 0 ato

simbolizou o reconhecimento de  uma categoria  profissional que via em Valdeci

um exemplo de dedicação, companheirismo e amor ao trabalho.

A denominação de  uma  praça  pública  em  sua  homenagem  representa  o justo

reconhecimento do Município de Jacarei' à sua  história e ao legado que deixou.

A  praça,  espaço  destinado  ao  convívio  social,  à  integração  das  famílias  e  ao

fortalecimento da comunidade, traduz os mesmos valores que marcaram a vida

do homenageado: união, amizade, solidariedade e respeito ao próximo.

Dessa forma, a presente propositura busca perpetuar a memória de um cidadão

simples,   trabalhador   e   generoso,   cuja   vida   deixou   marcas   positivas   na

comunidade  jacareiense  e  especialmente  nos  moradores  do  Bairro  Bandeira

Branca.

Pelos relevantes motivos expostos, conto com o apoio dos Nobres Pares para a

aprovação deste Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Jacareí, 03 de junho de 2026.

DANIEL MÀRIANO
4/`

Veréador

Vice-Presidente da Câmára Municipai de Jacareí
1
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Certidão de Óbito

Nome

VALDECI DE ARAUJO
Número do CPF

093.379.748-60
Matricula

1154510155 2025 4 00146 065 0058493 34

Da}a do falecimento

de jane!Ío de dois mil e vin(e e cjnco

Local c:o falecimento

Dia                     Mês                     AnoiE iiE fiiH
; no Hospltal São Francisco de Assis, na Rua Emesto Duaíte. n° 70,  Parque Caliíómia

E9tado cwil

( Masculino

ldade                                DLa                       Més                           Ano

;57anos   !  E  E  Í13ÕT|
Genitofies
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Horário do
Íalecimento

16hl7min

Municipio do falecimento

Nome do Último cõnjuge ou convwente

Maria  Dinéia  Dlniz

Município de naturalidade

TEREZINru MOFUES DE AFUUJO e BENEDITO RODRIGUES DE ARAUJO

Causa da morte

sepse.  metástase c£rebíal,  neoplasia renal

Nome dos médtcos ou testemunhas
{ Karma  Prado

Local sepunamento/Cíemaçáo

Número do documento

CRM 246167/SP

Ml,n,cÍp,O

Cemfténo Municlpal Avarei (Campo da Saudade)

Data do reglstío

Dezesseis de ianeiro de dois mil e vinte e cinco

Nome do declaíante

!ManaDméiaDinG

Aí`otações/Aveíbações
iíLsténc':d_:.:e:-s_.=]

Dia                          Més                               Ano

-L.'..pi..   .1    I       2o25      .[
Existôíicia de Íilhos

Layla (idade ignorada), Joie (idade ignoíada).
Debora  (idade  ignorada)

Era díyorciado de Cleusa de Moraes. com quem fora casado em Jacaíel/SP aos  17/03/1988   Era casado com  Maria D`inéia Dimz em
Jacaíei/SP  aos  i8/06/2016.  Deixou  beris,  não  deixou  testamento,
cu+mpria cerijricar

não  era  reservlsta  e  era  eleitor  em  J

Oficial de Registío Civil das Pessoas Naturais
Marcelo  Salaroli de Olíveira-Oíicial

Jacarei/SP
Av  Cap  Joaquim Pinheiro do Prado, 79, Centro

Centro. CEP.12327-160
caítoíio@rciacarei org

Tel;  (12)39524948

carel/SP   Nada  mais  me

é verdadeiro   Dou fé
de 2025.

cellino  Mo
crevente

iimentos - Primeira Via
eile  Marcellino Mciscardini Torres
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Fwd: Resposta ao Ofício n° 828/2026
De                       <gabinete.danielmariano@jacarei,sp.leg  br>

Para                   Legislativo <legislativo@jacareí.sp.leg.br>

Data                   2026-05-1110:27

Pi.ioi.idade     Alta

bom   dia   Felipe   consegue   me   confirmar   se   isso   ja   basta   para   a   homenagem   da   praça
------- ~   Mensagern   original   --------

Assunto:    Resposta   ao   Ofício   n9   828/2026

Data:    2026-©5-11   ©9:42

De :    Secretaria   de   Governo    <í.J`i>L±__i=ic'L!'±i`íJL3.£,±iii-Li-!u`.:í'=;JL,J_r>

P a ra :      " r.t-jil_:Lj|í=`.| |i`Lcl±:iHit`_i|-I|±±|:j_ ai`ií.\I'\,l' j:_;u.P_li] j ± r._.|.f= ,[-~;LJlí_: "     < F,j`i_tilt:L!i±+L._`:-_lí`!.I|±.tL`i Lnj__lj :.1` cil Lí_±l\,-;  LliL_\=l__Lt '_.;_..S L\__. _Ll] ,t_Z   .^L_)_l_: >

Prezado   Vereador,

Em   atenção   ao   ofício   n9   828/2026-GVDM,   que   demonstra   a   importante

preocupação   de   Vossa   Excelência   quanto  a   solicitação  de
verificacão   de   área   pública   para   clenc)minação  existência   de

denominação   já   atribuída.   A  Secretaria   de   Governo   informa   que   a

demanda   foi   acolhida   e   analisada   com   a   devida   aten¢ão.   A   solicita¢ão

referente   foi   cuidadosamente   avaliada   pela   Secretaria   de   Meici  Ambiente   e

Planejamento  Urbano,   sendo   informado   que   até   a   presente   data   não  foi

localizado   por   esta   Diretoria   nomeação   a   área   de   Lazer   de   1.1

44151.11.28.©476   e   nenhum   logradouro   público   denominado   "   Valdeci   de

Araujo'` .

Ressaltamos   que   no   caso   das   Praças   e   Áreas   Públicas   c)   controle

destas   informações.   através   da  Diretoria   de   Controle   e   Cadastro,   teve

início   em   2©22.    razão   pela   qual   pode   haver   casos   em   que   a   população

].á   atribuiu   ínformalmente   um   nome   ao   local   ou   mesmo   em   que   exista
alguma   denominação   registrada   juntc)   à   Câmara   Municipal   que   não

conste   em   nosso   sistema.    Dessa   forma,    refor¢amos   a   importância   de   que,

antes   de   formalizar   qualquer   pediclo   de   denominação,   o   requerente
realize   pesquisa   prévia   junto   à   população   local   e   à   Câmara

Municipal,   a  fim  de   confirmar   a   inexistência   de   nome   já   atribuído   à

Praça.

A  Administração  Munícipal   reitera   o  valor  da   colaboração  entre   os
Poderes   e   reconhece   a   relevância   da   pauta   apresentada.   Desta   forma,   a

gestão   se   mantém  à   disposição   para   o  diálogo  e   a   atuação
conjunta,   visando   o   aprimoramento   contínuo   do   município.   Sendo   o   que

nos   cc)mpete   para   o  momento,   aproveitamos   a   oportunidade   para   renovar

votos   de   estima   e   consideração.

Atenciosamente,

HERNANI    BARRET0

SECRETARI0   DE    GOVERNO

.+JTÊiL+iÊr|_LJ,)_'ii_í_±JL±!\tl'LL-i.Lii:L.:L1_.±l-i.-;Lí`.-1\+iLí

tel/ramal.:    3955900©   -r.    9511

Doijglas   Rosa

Chefe   de   Gabinete

Câmara   Municipal   de   Jacareí

t®   12   3955-22©9   |    I   12   98168-2306
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